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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS, Estado de São Paulo, no exercício das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, INFORMA que devido às festividades de fim de ano o jornal que publica os atos 
oficiais do Município fará sua próxima publicação somente no dia 08 (oito) de janeiro de 2011. Portanto, 
fica prorrogado o prazo para publicação do resultado final para até o dia 08 (oito) de janeiro de 2011, 
modificando assim o Anexo II do Edital de Abertura do presente processo seletivo. 

 
Pradópolis/SP, 29 de dezembro de 2.010. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS CAMPOS ROSSI 
Prefeito do Município 
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